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da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de junho de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2.026.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0709 /2026, DE 22 DE JUNHO DE 2.026.

“Nomeia Servidor para exercer cargo comissionado 
na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento. e dá outras providências””

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº. 2.755, de 06 
de março de 2025, e alterações contidas na Lei municipal 
nº 2795, de 26 de junho de 2025, que dispõe sobre a orga-
nização administrativa do Poder Executivo do Município de 
Gurupi;

CONSIDERANDO o encerramento do vínculo ante-
rior, de natureza ad nutum, bem como a necessidade de 
manutenção da continuidade administrativa, da presta-
ção dos serviços essenciais e do regular funcionamento da 
Administração Municipal, em atendimento ao interesse pú-
blico e às necessidades do serviço público;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ISABELA CRISTINA DOS SANTOS 
LINDOLFO, para exercer o cargo comissionado de Chefe de 
Divisão IV, na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento, com a simbologia DAS- 01.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE  CONTRATO DE Nº 
103/2023

ÓRGÃO SOLICITANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES-AMTT, Inscrita no CNPJ Nº 35.712.952/0001-
12/FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

Secretaria Municipal de Gabinete

TRÂNSITO E TRANSPORTES-FMDTT inscrito no CNPJ sob o 
n.35.645.468/0001-18,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE INTERNET NÃO DEDICADA 500 MBPS IP 
FIXO PARA A SEDE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES DE GURUPI-TO 
CONTRATADA: CONECTLAN INTERNET EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº XX.XXX.XXX/0001-26.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
VALOR ESTIMADO: 1.428,00 (mil quatrocentos e vinte oito 
reais)
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2026. Este EXTRATO entra em 
vigor na data da sua ASSINATURA.

SILVÉRIO MACIEL FILHO
PRESIDENTE AMTT/FMDTT

DECRETO 143/2026

Fundação Unirg

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 013/2022

Processo Administrativo Eletrônico n° 210/2022
A Fundação UNIRG, torna público, o Quarto Termo Aditivo 
ao Contrato n° 013/2022, firmado com as empresas 
HOSPITAL PALMAS MEDICAL S.A, CNPJ nº 12.955.953/0001-
92 e SOCIEDADE HOSPITALAR SANTA THEREZA, CNPJ nº 
25.016.319/0001-36, no valor total de R$ 691.947,00 (seis-
centos e noventa e um mil e novecentos e quarenta e sete 
reais), referente ao “CREDENCIAMENTO DE UNIDADES 
DE SAÚDE HOSPITALARES, PÚBLICAS E/OU PRIVADAS, 
LOCALIZADAS NAS UNIDADES FEDERATIVAS DE DISTRITO 
FEDERAL - DF, GOIÁS - GO, MINAS GERAIS - MG, SÃO PAULO 
- SP E TOCANTINS - TO, PARA OS ESTÁGIOS DO CURSO DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE GURUPI - UNIRG EM REGIME 
DE INTERNATO”. Fica prorrogada a vigência do supramencio-
nado instrumento contratual de 07/06/2026 a 06/06/2027, 
perfazendo o período de 12 (doze) meses.
Data de assinatura: 03 de junho de 2026.

Gurupi/TO, 22 de junho de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

Vida + Gurupi

EXTRATO DE  CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

Instituto de Assistência dos Servidores Públicos - Vida + 
Gurupi
Chamamento Público 001/2024, Partes: Instituto de 
Assistência dos Servidores Públicos –VIDA + GURUPI, CNPJ: 
37.344.611/0001-67 e NOVA ODONTOLOGICA CURUMIM 
LTDA, CNPJ: 45.701.337/0001-64, OBJETO do presente ins-
trumento é a realização de serviços ODONTOLÓGICOS auto-
rizados pelo Plano de Assistência do Vida + Gurupi aos seus 
segurados e dependentes, conforme especificado na Lei 
Municipal n.º 2656/2023, Regulamento próprio (Portarias), 
tabela CBHPM 4ª Edição e acordos e pacotes sobre valores 
de procedimentos não especificados  em tabelas, Portarias 


